
LEI  n° 1.539

Cancela  o  Convênio  com  o  Tribunal  de  Justiça  e  a 
Procuradoria Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, para 
pagamento dos aluguéis residenciais do Juiz de Direito e do 
Promotor de Justiça da Comarca.

Sílvio Antonio Miranda, Prefeito do Município de Ouro Fino, faz saber que a Câmara Municipal 
aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica revogada em todos os seus artigos, a Lei N° 1419 de 21 de Junho de 1989.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ouro Fino (MG), 15 de Outubro de 1991.

SILVIO ANTONIO MIRANDA
Prefeito Municipal


